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Os Habitantes da Proviucia do Rio Grande

do 1\ orle.

fj^. VòsSenhorrs, que velaes nn bem estar
cli vossos Concidadãos ; á Vòs. de qnem dc-
repelem os destinos do Império Brasiliano ;
hu'íi fracção desse mesmo Império, os ha-
bitantos da Provincia do Rio Grande do Nor1-
tc, sc diiigem, reclamando seusjJireito?. e
a justiça dc que sc julgão credores. E com

quanto os Rio-Grandenses se concidorem
bem loprrzenladoi cimo a acertada escolha
(ine lizerâo na Pessoa do seu mui Digno Ue-

pulado, todavia seus esforços serão baldados
si o não i-.ccodii des com a Yossa coadjuvaçãn
neste objecto do nual depende a vida mural
da F roviucia que^ os invoca.

A rc i stoSj i: Digníssimos Si:m:ui,_i:s Puipi-iK
SEN IA MIS li A A A ÇAO.

Esta Provincia, sinão a mais rien, pelo
menos que pude rivalizar com a.s mais nhas-
(lidos do Brazil, por terdeutio em si mesmo
os recursos q' Ihcprodignlism a Natureza; esla
1'rovificia que para a l)i\iilii> Puidica lem eon
liibuido, (luitácoui mor «oniiii.-cnlfi (*l ']

do que nem liuma outra do Império ; acha-
se continuamente atrasada, enfraquecida; e
colocada apar daa mais indigentes dj Impe-
iio não pude jamais levantar a cabeça no
Mfcg.stozo circulo de suas Companheiras ;
vendo-se reduzida a mendigar íora, o <jue
de seu .seio exporta, e por direilo lhe per-
lence : epcSto que suas Despezas sejão sem

pre orçadas com liuma economia que ja dc-

generaem mizeria, jamais sua Receita pnda
cobrir a.s prccisõcs, ainda as mais indispeasa-
veis. Os Edifícios Públicos deteriorados;
as Igreijas, peia forçado (empo, arruinada.',;
a Fortaleza da barra, unica forlilicaçaõ, quo
ria Proviucia existe, desfazendo-se cm rui-
nas ; a Presidência, a Alfândega, o Correio
eo Conselho Gerai obrigados a servirem-se
decazas iTaüuguel ; a lonL1 Publica dc.ba-
ral nla, as Pontos abatidas,..as lüstra.li? im-

pralicfivi .s ; emGm a Trrqia vej'g .niioscmcn<
tc despida ; e huma l?i.v,;.ru Passiva miiitat?
no maior atra. i, e sem t;bl0i'-se meios de su
fazer calar l.i/a infinidade de ciedores pela
mor parlo, ex-soldadós imi gentes, cuja
juventude Íoi toda consumida no serviço da
Patlria! eis o estado prezente da Pievincia,

q voí Iala ! li dondi pn vem trn ¦ nudez, e
mizeria.* Os Dízimos tias nroduroiàs a,r i-
cuias pagas nas Províncias i_< rnilrofes ; ei. -i

(i; Desde \t>2Ò olhe hoje tem-se exportado
"'i 

: 4S j (jiiinlan de Pau Bnwlda Provincia,
do Rio Grande do òioi le,
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cauza dos males quo nos pezão, e do vazio

em que continuamente se acha o Cofre da

Provincia.
ISem se diga que Iodos os obstáculos sc rc-

movem, estabelecida hu'a arrecadação exacla
nas Províncias vizinhas, e fazendo, sobre os
conduetores, encarregados da fiscalisação dos

genesos exportados, cahir o pezo da respou-
sabilidade, nocazodemá fé, oa negligen-
cia. Mera lheoria, cm cuja pratica aparecem
aveços resultados.

Notai Lem Senhores de hu' lado a indife-
rença dos Agricultores cm não procuiarem
as Guias na oceasião que Iransportão da Pro-
vincia os gêneros de producção; a inexadi-
dão dos Juizes de Paz cm não assignarem as
mesma- Guias, compelindo os conduetores
d'ellas se proverem; a ociosidade de convi-
dar-se os Agricultores á transportarem suas
mercadorias á Capital, onde não achão ,
nem meios de as despaixar para fora do Im-

peri©, e nem mercado que os interesse ; do
outro lado a inexacta arrecadação nes luga-
ris onde os gêneros s< despaixão, provenich
te, ja dos conduetores, e ja dos arrecadado-
res; as contas dadas segundo o caprixo dos
Fuoccionarios ; o nem hu' interesse, ou mes
mo a má vontade de se Ibzerem as remessas,
dos dinheiros arrecadados, d'aquellas psra
esta Provincia; finaknetile o grande risco em
se expor a Fazenda PubKca ou a fúria dos
ventos, e das ondas, ou aos insultos dos sn'-
teadores; ( 2 ) tudo conduz á imperfeições,
impossibilid.ides, e mor prejuízo da Provin-
cia  sò hu' novo syjthema dorre

"cadação, isto hc, só huma Lei peculiar po-'dení 
por termo à íLjIos males.

Foi de_!a!xn"de|tasyistas, que o Conselho
Presidencial, solicitei em promover a prós*'peridade desta Provincia, cm suaScssaõ Or-
dinaria de l/j de !\laie de 1 S3/j Organizou os
oito Artigos abaixo transcríptos; os quaes os
Rio grandenses dn Norte OÍTcrccem á vossa
Sabedoria. Recebei'-' ü pois Augustos, e Dig

( 2 ) Dos trez Por tor, onde s'arrccadão os
direitos d 'exporiacito dos gêneros desla Pro-
vincia; isloècle Pernambuco, Paralúba, c A-
raeoly, sò na primeira loção os Par/neles, e
vrisle itllitiio atiió hc perigosa a entrada d'Em-
tnrcafões.

nissimos SenhoresReprezentantes da Naç3«
e ponde o ultimo remate no EdiQcio Moral

da Felicidade desta Província, cujos habilan-

tes Vos saudio, implorando a vossa lilaulro-
¦pia.

Copia ila Ada da Sessão d(h
Conselho Vrcsitlencial da

Província do Uio Gran-
de do A'orle de 14
deiMaiõ de 1 ST>4-

isCÜAIViio-si. prezentes os Senrs. Consft-
Iheiros. eom o fie."' Snr. Presidenle da
Provnca o aberta a Sess o lid« e aprova-
da o Au,., uu antecede.iie. -- Filtrando em
discussão o Paiecer da Còmmissão sobre o
melhor methodo de arrecadarão do Dizimo
do Algodão, vAssucar, e outros Gêneros da

producção 
*es',.a Provincia, transportados

para as limítrofes, que ficara addiaclo da Ses-
sâo d(.' ic do corrente : resolveu o Conselho

an. i.° O Dizimo dos Gêneros de Agri-
culiurtà, de qualquer denominação que s.eja,
sara arrecadado por Colleelores nomeados
ad me peh TliTzouraria da fazenda, nos lu-

gares que julgar conveniente, os quaes per-
ceberão quiníe por cento> sendo dez pari
sij e cinco para os seus Escrivães.

Ari. ?.. ° (_) Dizi 'i • do Algodão em pluma
será cobrado*na mesma espécie, c pelo mes-
mo prrçOj por oue tnr vendido nas Pro-
v ncias limítrofes, ú visla dn bilhete de venda
qu ¦ o doui.i nprezeul ii uo Collector, rubri-
cado pei. Adminisir.iilor da Meza de Diver-
si. h"!,'.;!- da Provin ia em que forvendido.

Art. 5. c _NinLi; !«'• 11 p dení conduzir Al-
go iio em pluma para fora da Piovincia, sciil
qu leve ! tiia do re-peeliv 1 li',- lor, na
qua' ieclare o numero de Saccas, a marca,
o lome, e a moradia d" dono, pnra com cl-
Ia'o verificar na- Fslaçoes publicas, á qm;
Fr ei ticia perlei.ee : alC-in d.i.-io o Coliectoí
6x mi I'iími,;i i lo 1 á quantia do Dizimo.

A't, |. ° Para evitar qualquer fraude, o
Colieclor pxigirú estrictnmente dos donos de
Preuças dos seus V-speclivos Dislriclos, o nu-

ii fi! 1 a<? se emprensareiiíjmeio de Sacc*s o

.,>
e o> ("vnnM^sn|ssoa.s a quem pertencerem^
parascrCíjfi-eslasejeculadasnçrauts os Juizes
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de Paz respectivos, no oiaai d<> má fi'; e o
jnesma pena ligará o dono da Prençd. quan-
ilo procedei fciidoleaiciiiente,

Arl. .", '- i< Dizimo do Algodão, q' for Veri
diilii p t"i fora da l'rov."será | a^o 111 diti icirb

por '¦ vendeuoi, segundo •> preço da vcnchi.
Arl, d - O Dizimo de cannascíft Assucarj

seta eolirudo eni ''in loirüj eouli.riiu; a espe t
11,' roi (uii' lor vendi 1 ', ou couverlido aquel-
le gênero ; fazendo o Colleetor u ra&oavel cõ
veneno com o Agricultor: sobre o existente
faraó dc commum accordo o devida avalia-
em,,- em ca ode duvida, meterão dois Lou-
vados. Naõlio todavia incluída nes te Artigo
á Agoardenle, cujo Imposto será cobrado
na lui ma ain I.ei. e nen'. o Assucar exporia-

/do; com o qual se praticará na forma dos Ar |
!i»os :>., ° e 5. c ,coiii as alterações conveni-
entes.

Arl. -. c O Dizimo de Mandioca, Feijão,
diliio, Arroz, 1 abaco em corda", e carra-

imito será cobrado cm dinheiro ,ptlos res-
livcs Colla-ctores, no tempo dascQllTeitaá

frzentio a conveniente convenção com o A-
;.';i, iiltur, (pie terá sempre a preferenciaj e
marcando-lhe tempo certo, em que deva cô-
venci co;ri Os jiagainenlos ; caso haja dis-
conlancin, mt -ter-se baõ Louvados. Porem
:i o Aarieiiltor for índisrente o Colleetor ven
desa <i nutrem n parte pertencente áo Dizi-
mo, quando nau preste fiança; de maneira

que .í Fazenda tino í , ra prejuizo.'
¦\il. 8.° He finalmente prohibido aos

Collectores venderem ramos nos seus Dis-

liictos.

Eslavaõ assignados o Fxe .m* Snr. Presiden
le Torreão, o Conselheiros Castro, Rocha,
Carrilho, Garcia, iNunes,

TIT ¦
1 « v 'l'a '7 '1° corrente mez ensèrrotl o
I.xc. ",u Conselho do Cmverno desta Provincia
as suas .Sessões Ordinárias ; e muito convém
ente nos nar?ceo naõ deixar no osnueci """'e-

to o justo louvor que merecemos seiis Ulus-
Ires Membros pelo muito que trabalharão no
I em geral di-sln mesma Proviria. Graças
icjaõ dadas a iinparcinlidade\dns.yVQ,tarj^í->*q
.zeiaõ huma taõ aceitada e^rolha ./%'ecipiü-

X
ene parabéns, naõ menos, se'aõ dados a rio.-
sa sorte pelo filiz despacho com qne m s mi-
mozioun Llegenr.in Imperial, dundo-ncSha*
PrcsideuLr r|iie tanto se tem desvell.ido pelo
augmento de nossa cara Pátria. Deos quei-
ra q'oscifòrços de laõ Dignos Conselheiroá
nao se tornem inúteis, e que vejamos cou-
firindos, por Ambos os Poderei, alguns
de seus trabalhos que ainda estão dependeu-
tes da Sancçaõ Suprema.

EXPEDIENTE da SECRETARIA^
DO

EXC."" SENHOR PREZ1DENTE.

[LI,.m0 Srir. Acabo de recebei o Officio que
V. S. me diri^io com dala de hontem, no
qual me participa, que, em virtude da Car-
ta Imperial de (i de Fevereiro ultimo, loca
V. S. impossado do Lugar de Juiz de Direi-
10 do Civel desla Comarca do ÍNatal; cintei-
rado do .seu conteúdo, nada mais me cuin-

pre do que dar os parabéns aos habitantes
desta Provincia pela vantagem de terem cu-
Ire si hum laõ digno Magistrado.

Saudo a V. S. a quem Deos Guarde mui-
tos annos.

Caza do Governo na Cidade do Natal, em
ií) de Maio de i8.T'(.—Bazilio Quaresma
Torreão.— III."1" Snr. Doulor Joaquim Avrcí
de Almeida Freitas, Juiz de Direito do Civel
da Comarca do Matai.

ldeni. III.B° Snr. TehdO o F.xcm. Cor.se-
lho Prczidencial marcado ,para o Concurso
da Cadeira da Lingua Franceza,do Atlicncu
desla Cidade o dia 12 do corrente; e não
hiivendo Professores daquelle edioma para
examinarem os Candidatos; convido a V. S.
a que se digne achar-Se io sopra fixado dia,
na Sala do Governo pelas io horas da ina-
uby, afim tle sei",ir d'ex»rriinai or aos opposi
tons á referida Cadeira com o que mu,to
bom serviço fará an Publico, e á esle Gover-
nu fjne saúda a V. S.

Deos Guarde a Y. S. muitos annos. Ca-
zn do Governo aa Cidade do Natal 10 dc
Maio de l3..j Bazilio Quaresma Torreão

—Ilim. Secr. Dr. JoqaimAvres dc A!»
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WiJí Freitas, Juiz ile Dir. tio fivel, da Co-

ínurca do ISalal, expedio-se d» igual líiéor

ao Illm e Revdm. Sr. M. J. Fernandes

ÍWParo.-!.o da Matriz da Villa do Príncipe.

Não tendo sido possivel conseguir-

íe, a despeito das continuas deligencia» do

Governo desta Provincia, o conhecimento

exacto da População comprehendida dentro

dos limites do seu território, alim de sc po-
der formar o censo, e estatística, que sáo in-

dispensáveis, não só para o liom reginen in-

termo, conto.para cstabelicimeulo das novas

Instituições, que o Bem publico tent recla-
'rciado ; c eonvindo muito, por todos esl s
ririncipios, t para salisíazer-se as Grdéns cio

Governo Supremo, que se conheça, nâo sò-

iiienie otvumerus, más tamberu as diüerentes

qualidades que de.slinguem os habitantes des

ti. Provincia: cumpre que V. S. por si, c pe
los seus Inspeclores do Quarteirão 

'me reinei-
tao com a maior brevidade que lhe for possi
yel lium Mappa circunslauciado, segundo os
kodellos que vão junto , de todos os liabi-
tantes do seu Dislriclo. « F porque pode =-

ccmtecer, qne algumas pessoas, .persuadidas

peta sua ignorância, de que esta medida teu.
de ;i algum lim que as incOixrmode, deixe11'

'de declarar, não só os nomes de todas as

pessoas de sua famiiia, mas Lambem, a idade
e outras circunstancia*, que essencialmente

'devem ser declaradas : convém muito, em
Ial razo,'Çjue V. S. lhes faça sentir que esta
medida sò tem por fim pbler-.se o conheci-
mento exacto do numero, idades, sexos, es-
tados, condições, e qualidades dos indivi-
duos que formãoji População desta Provin-
<ia, e por conseguinte de todo o Império,

Jura qne o Govcnm possa melhor saber se
dirigir ui adiuiiii tração publica. Muito re-
coimnen(h) a \. S. o prompto, e exacto
cumprimento desta Ordem, por cuja falta li-
cara V. S. responsável ; e espero do seu pa-
liiotismo, e zeilo, que me poupará á repeti-

ção delia.

Deos Gualde a V. S. Cnzn do Ooverno
ua-Cidade do Natal em a* de Maio do 18V..

-—líazilío Quaresma Torreão.---Illm.' Snr.'

Juiz dc Paz do Districto da Capita!.--

K» mesma data se expedirão igtinesn todos os

Juizes de Paz dos Districtos da Provincia.
Exigindo o Bem Publico que V.r-

parta para o iulerior da Provincia o commu-»
*uico a V. s. afim dc se por já em marcha ate

lazer alto ua Villa do Acary, onde deve espe*

rar as ordens do Governo.

Deos Guarde a V. s. muilos annos. Gaza

do Governo na Cidade do Natal a do Maio

de í8j/|. .-Bazüio Quaresiiíü___TxaTcão.---llim—-
snr. Tenente coronel dc Eslado Maior do F-

xercilo do Brazil, «arcos Anlonio de r.rclo.

Ollici ¦. A Câmara Municipal desta Cidade
advertindo-a de que a Resolução do Exm..

Conselho do Governo que se lhe communi-»
cou he relativa a abertura <la estrada velln

que vai destq Capital para a Villa <le S. /ozc;
e ni'õ sobre a construcção di Ponte do Pi»

limbú-.

Idcm-, 'Ao Professor de primeiras Ldraí
dá V;Ih'do S. Jozé, ordenando-lhe que n
bom do Serviço Publico se aolie nesta Capi-
tal i io ti ja ' ;í do corrente mez.

Fiem. Ao Capitão Command nle da Com-

panhia de Gualdas Nacmnaes de Mnraca|ahu
lembrando lli- que deve prestar o auxilio q'
pelos ./nszesde Faz,ou outn qualquer Aue-
thoridade Policial lhe for requisitado»

Idem. ApVuiz de Direito interino da Vil-
la de Pnr^alegre, ordenando lhe que de coia
mini acordo com a.s de mais Aucloridadi»!
daquelle lermo, obre de maneira ;» obstnr

qualquer inconveniente que jior vcnlura pos-
sa cauzor àus habitantes daquelle Municipio,
a fuga áa Criminozo Joaõ Francisco de Sa.u

paio.

EM AT AS.

Fm o nosso numero iy pag. i. c rtpl ss-

querda 1. tí em lu_.ni de • precedentemente-*
prudenleMieKle—: col. direita I. .;n em lu-i.ir
de--os pi oce vt¦—1 <¦ i-1 s.-. ()S prciressos--! pag.
~.| col. esq, I. •!.) <in lugar de--r>!i leip-se
o!iii'"--l. .1 i emVuüiir cle-os lermos—o temos

.¦&±/í,íi&Íjli>k.t>&Zi»íi&3H>ljtií't í-íiíiiia-S,»- ¦~j .Júí.-.;- v-sí'-»<S< '..i'1<tl4_!<Ji.. ;n-i'iii'.i. vtj ,tí-;.í i-.i«-í <a i t'í
cidade DO katal, NA tit. kat. ua socxeuauu 'j y i'o'crÍph UM , iò~>\. iíua Grande,

t±L __. '1.-' Df


